
 

 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 

ORGANIZADO 

 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. Capitão Augusto) 

Requer, nos termos regimentais, que 
esta Comissão aprove MOÇÃO DE 
LOUVOR pelo excelente trabalho realizado 
pelo Juiz Federal Sérgio Fernando Moro no 
âmbito das medidas judiciais que envolvem 
a operação conhecida como “Operação 
Lava Jato”. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos regimentais, que esta Comissão aprove 

moção de louvor pela excelente atuação, de alta significação nacional (art. 117, 

§ 3º, do RICD), do Juiz Federal Sérgio Fernando Moro no âmbito das medidas 

judiciais que envolvem a operação conhecida “Operação Lava Jato”. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Segundo o artigo 117 do Regimento Interno desta Casa, “serão 

escritos e dependerão de deliberação do Plenário os requerimentos não 

especificados neste Regimento e os que solicitem ... XIX – voto de regozijo ou 

louvor”. 

Também dispõe o RICD que “o requerimento que objetive 

manifestação de regozijo ou louvor deve limitar-se a acontecimentos de alta 

significação nacional” (art. 117, § 3º). 

Neste requerimento, estamos propondo à Comissão de 

Segurança Pública que aprove moção de louvor ao Juiz Federal Sérgio 

Fernando Moro pelo trabalho realizado no âmbito das medidas judiciais que 

envolvem a operação conhecida como “Operação Lava Jato”. 

O Juiz Federal Sérgio Fernando Moro  ganhou notoriedade 

nacional por comandar, desde março de 2014, o julgamento em primeira 

instância dos crimes identificados na Operação Lava Jato que, segundo 

o Ministério Público Federal, é o maior caso de corrupção e lavagem de 

dinheiro já apurado no Brasil, envolvendo um grande número de políticos, 

empreiteiros e empresas. 

A condução de todo os processos referentes à Operação Lava 

Jato pelo Juiz Sérgio Moro tem se destacado pela qualidade, eficiência e 

relevância no cenário nacional, sendo a maior parte de suas decisões, 

envolvendo diversas prisões e condenações, confirmadas pelas instâncias 

superiores pelo esmero e retidão que pautam a atividade do magistrado. 

Sérgio Moro já foi eleito "Brasileiro do Ano" pela revista “Isto É”, 

apontado como uma das cem pessoas mais influentes do Brasil pela revista 

“Época” e, dentre outros destaques, escolhido como personalidade do ano em 

edição do “Prêmio Faz Diferença” do jornal “O Globo” – todos reconhecimentos 

do seu trabalho e importância no âmbito da Operação Lava Jato. 

Portanto, diante do protagonismo e da relevância nacional 

assumida pelo Juiz Federal Sérgio Fernando Moro no âmbito das medidas 
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judiciais que envolvem a operação conhecida “Operação Lava Jato”, requeiro o 

apoio dos nobres pares para a aprovação do presente VOTO DE LOUVOR em 

nome da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado. 

 

Sala das Comissões, em       de                          de 2017. 

 

 

 

Deputado CAPITÃO AUGUSTO 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 

ORGANIZADO 

 

VOTO DE LOUVOR No      , DE 2017 

(Do Sr. Capitão Augusto) 

A Câmara dos Deputados da 
República Federativa do Brasil louva o Juiz 
Federal Sérgio Fernando Moro pelo 
excelente trabalho realizado no âmbito das 
medidas judiciais que envolvem a operação 
conhecida como “Operação Lava Jato”. 

A Câmara dos Deputados da República Federativa do Brasil, 

nos termos do artigo 117, XIX e § 3º, do RICD, por requerimento da Comissão 

Permanente de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, manifesta 

VOTO DE LOUVOR em razão da brilhante atuação do Juiz Federal Sérgio 

Fernando Moro no âmbito das medidas judiciais que envolvem a operação 

conhecida como “Operação Lava Jato”. 

Sala das Comissões, em         de                       de 2017. 

 

 

 

Deputado CAPITÃO AUGUSTO 

 


